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Prezados Fiscais,

Considerando o Memorando Circular nº 002-DG/IFAM, que estabelece a paralisação das atividades
acadêmicas do campus, informo o regime acordado em reunião, a ser adotado quanto ao horário dos
colaboradores terceirizados, a saber:

1) Vigilância: Serviço essencial - as atividades permanecem.
2) Portaria: Serviços essenciais - as atividades permanecem.
3) Limpeza: Horário corrido de 6h ao dia em regime de revezamento entre os colaboradores.
4) Recepção: Horário corrido de 6h ao dia em regime de revezamento entre os colaboradores.
5) Almoxarife: serviços suspensos devido o cancelamento de pedidos de alimentos, materiais, bem como sua
distribuição.
6) Auxiliares de Cozinha: Revezamento com os demais colaboradores do outro contrato.
7) Motorista: Serviços Suspensos.

A maioria dos serviços permanecem, porém de forma reduzida e com revezamentos, considerando o andamento
de experimentos em laboratórios e as obras de construção do refeitório.  

Cabe salientar que as medidas foram tomadas como prevenção aos riscos da declarada pandemia de CORONA
VÍRUS, e que embora haja a permanência de parte dos referidos colaboradores nas dependências do campus,
qualquer deles que apresente sintomas como: febre, tosse seca, coriza, cansaço, fadiga e dificuldades
respiratórias, deverão ser dispensados para verificação dos sintomas junto às unidades de saúde e isolamento
domiciliar.  

Atenciosamente,

-- 
Brenda Shaély F Gonçalves
Contadora - Siape:2327575

MEMO CIRCULAR n 002– DG_IFAM_CPRF - 16-03-2020 - Suspensão das Atividades Acadêmicas.pdf
216K

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=34d7499177&view=att&th=170ea91f446d5b90&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_k7wd8e6k0&safe=1&zw

